
AÇÃO DOS 

28,86%

Restituição da Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor
CPSS 



Os filiados ativos, aposentados e pensionistas que receberam os seus 
precatórios – de 2016 ou em anos anteriores – relativos à execução 
da Ação dos 28,86%, mas têm dúvidas sobre a forma de requerer a 
restituição da Contribuição Previdenciária Social do Servidor (CPSS), 
devem observar as orientações abaixo.

casos possíveis

restituição da cpss  

Quem já estava aposentado (ou era pensionista) antes 
de 1993 tem direito à restituição total da CPSS, de-
verá utilizar este formulário | utilize a tabela 1

Quem se aposentou (ou se tornou pensionista) entre 
janeiro/1993 e julho/2000 tem direito à restituição pro-
porcional da CPSS sobre o Juro de Mora enquanto era 
ativo e direito à restituição total da CPSS a partir do 
momento em que se tornou aposentado ou pensionista. 
Neste caso, o cálculo para identificar o montante a resti-
tuir da CPSS será mais trabalhoso porque se trata de um 
caso híbrido | utilize a tabela 3

Quem era ativo durante todo o período (de janeiro 
de 1993 a julho de 2000) tem direito à restituição da 
CPSS proporcional ao valor que incidiu sobre o Juro 
de Mora | utilize a tabela 2

1

2

3



Se você não conseguir acessar o sistema Merídio, solicite o auxílio 
do Departamento Jurídico da DS/São Paulo através do e-mail  
juridico@sindifiscosp.org.br ou telefone (11) 3299-5350

Para dar entrada no Pedido de Restituição precisa obter, antes, a plani-
lha de cálculo do perito judicial, que está no sistema Merídio, localizado 
no site do Sindifisco Nacional. O acesso exige cadastramento de senha 
pessoal na área restrita do site do Sindicato Nacional.

Assim, acesse o site do Sindifisco Nacional, entre na área de acesso 
rápido Merídio e baixe o arquivo intitulado “documento para ressar-
cimento do PSS sobre juros”. Esse arquivo contém o Laudo emitido 
pelo Perito da Justiça, que deu lastro à decisão judicial. A metodologia 
utilizada pelo Perito norteia a planilha de cálculo a ser apresentada à 
Receita Federal.

O perito judicial subdividiu os cálculos em três planilhas, a saber:
 
a) Planilha Individual de cálculos Liquidatórios de Sentença – Cálculo 
dos 28,86% sobre os vencimentos;

b) Planilha Individual de cálculos Liquidatórios de Sentença – Cálculo 
dos 28,86% sobre a RAV;

c) Planilha Individual de cálculos Liquidatórios de Sentença – Cálculo 
dos 28,86% após a Reestruturação da Carreira de AFTN.

casos

planilhas



 
a) documentos extraídos no sistema Merídio no site do Sindifisco 
Nacional para restituição da CPSS;

b) ato de aposentadoria ou pensão;

c) comprovante de recolhimento da CPSS fornecido pelo banco no 
momento do saque do precatório;

d) pedido de restituição - IN 1300 - Anexo I

e) dar entrada no Pedido de Restituição no Centro de Atendimen-
to ao Contribuinte (CAC) da jurisdição de cada contribuinte.

documentos  
para o pedido de restituição

* para facilitar sua organização, assinale os documentos que você já separou.
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A DS São Paulo disponibilizou todas as planilhas online,  
em formato excel. Basta acessar o link e fazer download:  
http://sindifiscosp.org.br/index.php/component/k2/
item/639-cartilha

PARA MAIS INFORMAÇÕES, ENTRE EM CONTATO COM A  

DS SÃO PAULO (11) 3299-5350 / JURIDICO@SINDIFISCOSP.ORG.BR 

 DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9H ÀS 17H




